
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000435/2025  
Processo:  11113-00 2025
Autoria:  André Mariano
Ementa:  Concede o Título de Cidadania Honorífica no Município de Juiz de Fora.
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Aparecido Reis Miguel Oliveira, Juraci Scheffer -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de emenda substitutiva nº 1 ao Projeto de Lei nº 435/2025 de iniciativa do Nobre
Vereador André Luiz Gomes Mariano, que concede o Título de Cidadão Honorário de Juiz de Fora ao
Exmo. Sr. Reverendo Mario de Oliveira.

A emenda tem por finalidade adequar a proposição quanto ao termo "Honorário" por
"Benemérito".

Assim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, considerando o parecer jurídico
exarado, opina pela legalidade e constitucionalidade da proposição, de forma a liberá-la para que
prossiga com sua regular tramitação regimental.

Palácio Barbosa Lima, 4 de dezembro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Juraci Scheffer Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Cido Reis - PCdoB
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